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DECRETO N.° 1683, DE 26 DE MARÇO DE 2018.

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA DATA DE 
VENCIMENTO DA COTA ÚNICA E PRIMEIRA PARCELA DO 
IPTU 2018.

DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ, Prefeita Municipal de 
Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o atraso de entrega dos cames de IPTU do exercício de 2018, por parte do 
Correio;

DECRETA:

ARTIGO Io- Fica prorrogado para o dia 31/03/2018 o vencimento da 
cota única e primeira parcela do IPTU 2018.

ARTIGO 2o - ficam mantidas as demais datas previstas no Decreto n°
1.669, de 11/01/2018.
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